	[image: ]
	Despacho - Remessa de Recurso à Presidência

	Processo
	Código
	Folha nº

	Gestão das Contratações
	F.SUBD.56.00
	1/1



	[bookmark: _GoBack]

Processo Administrativo nº _______/______
Assunto: Aplicação de Penalidades


DESPACHO

Cuidam os autos de procedimento administrativo instaurado a partir do [Ofício/Memorando] n° ____/______ no qual o gestor do [Contrato/ARP] n° _______/_______, celebrado com a [Fornecedora/Contratada] [nome da empresa] relata que o não cumprimento das obrigações previstas no referido instrumento, na forma descrita na tabela abaixo:


Desta feita, uma vez recepcionado o Recurso à penalidade aplicada de _[indicar a espécie de penalidade de acordo com o art. 39 do Ato Normativo nº 48/2019]_, nos moldes dispostos no art. 51 do Ato Normativo nº 48/2019¹, encaminho os presentes autos ao Des. Presidente___________________________. 

Voltando. 


Maceió/ AL, ______ de ______________de 20__.


_____________________________________________
Subdiretor Geral












________________________

¹Art. 51. Da decisão que aplicar sanção administrativa cabe recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.
§1º. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará para julgamento.
§2º Não havendo retratação, recurso será decidido pelo Desembargador Presidente, quando interposto contra decisão do Subdiretor-Geral, ou pelo Tribunal Pleno, quando interposto contra decisão do Desembargador Presidente.
§3º. O recurso não terá efeito suspensivo, mas a autoridade recorrida ou o órgão julgador, motivadamente e presentes razões de interesse público, poderão atribuir-lhe tal eficácia.
§4º. A decisão do recurso, sempre motivada, será publicada pela Direção-Geral, no Diário da Justiça Eletrônico.
§5º. Após a publicação da decisão, o processo será encaminhado à Subdireção Geral para intimação do infrator quanto à decisão do recurso e informe ao gestor do contrato ou ata de registro de preços do teor da decisão aplicada.
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